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Deputado federal Assis do Couto foi o relator da Medida
Provisória que originou a Lei 11.718/08. Esta lei amplia
o acesso aos direitos previdenciários e trabalhistas 
para os trabalhadores rurais e agricultores que
vivem em regime de economia familiar

     A Lei 11.718/08 é resultado 
da mobilização de agricultores 
e agricultoras familiares e de 
suas entidades representativas, 
em especial a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na 
Agricultura - a Contag.
     As propostas de mudanças 
na Lei da Previdência Social 
foram enviadas ao Congresso 
Nacional em 2001, por meio de 
um projeto de lei de iniciativa 
popular, coordenado pelos 

A nova Lei da
Previdência Rural

movimentos sindicais de 
trabalhadores e trabalhadoras 
rurais (MSTTR), com respaldo 
de mais de 1 milhão e meio de 
assinaturas coletadas em todo o 
país. O assunto também foi tema 
do Grito da Terra de 2003. 
    No Congresso Nacional a 
reivindicação ganhou o apoio do 
deputado Assis , relator da 
Medida Provisória que originou 
o texto da Lei sancionada pelo 
presidente Lula.

O deputado federal Assis do Couto foi o 
relator da MP que deu origem ao 
projeto da Lei 11.718

Para o deputado, as 
mudanças na Lei vão 
facilitar acesso
a benefícios
   Uma das grandes conquistas na 
Câmara dos Deputados em 2008 foi, 
sem dúvida, a aprovação do Projeto 
de Lei de Conversão a Medida 
Provisória 410/2007, agora  Lei  
11.718/08.  Esta lei traz 
importantes mudanças nas regras 
trabalhistas e previdenciárias 
aplicadas aos trabalhadores e 
trabalhadoras rurais. Como relator 
da MP que deu origem a esta lei, o 
deputado federal Assis do Couto 
desempenhou importante tarefa ao 
incluir no projeto as várias 
proposições sobre o mesmo tema 
que tramitavam na Câmara. O 
resultado desse trabalho foi a 
ampliação das condições de acesso a 
benefícios como a aposentadoria 
rural - tão importante para os 
agricultores e agricultoras que 
dedicam uma vida toda ou parte 
dela no cultivo de alimentos. “Esta 
conquista dedicamos a todos os 
trabalhadores e trabalhadoras do 
campo”, salienta o deputado.



Mais garantias para o
trabalhador segurado 
especial
     A Lei 11.718/08 também trouxe alterações nas Leis 8.212 e 
8.213, de 1991. Segundo o deputado Assis, as mudanças buscam 
principalmente assegurar ao trabalhador rural a condição de 
segurado especial. Para isso, entre outras coisas, foram incluídas na 
Lei atividades que podem ser desenvolvidas na propriedade rural sem 
comprometer a qualidade de segurado especial. Veja as mudanças:

Definição de segurado especial: 
Além de produtor, parceiro, 
meeiro, arrendatário rural e do 
pescador artesanal, a nova Lei 
inclui na definição de segurado 
especial os comodatários, 
posseiros, usufrutuários, 
assentados e extrativistas.

Comprovação da atividade 
rural: A nova lei amplia as 
formas de comprovação da 
atividade rural, como por exemplo 
o Bloco de Notas do produtor 
rural ou cópia da declaração de 
imposto de renda, com indicação 
de renda proveniente da 
comercialização de produção 
rural.

Tamanho da propriedade rural: 
A qualidade de segurado especial 
é reconhecida para os 
trabalhadores rurais que possuam 
propriedade de até quatro 
módulos fiscais e não tenham 
empregados permanentes.

Contratação de mão-de-obra: 
Fica permitida a contratação de 
mão-de-obra de terceiros por 
até 120 pessoas/dias, corridos 
ou intercalados durante o ano, 
sem perder a qualidade de 
segurado especial.

Não Muda nada!
A idade para aposentadoria do 
trabalhador rural segurado especial 
continua sendo de 55 anos para as 
mulheres e 60 anos para os homens

Trabalho em outra atividade - 
A Lei permite que o segurado 
especial exerça outras 
atividades, inclusive urbanas, 
por até 120 dias durante o ano 
civil, e ainda possa contar o 
período para efeito de carência 
da previdência social.

Exploração de atividade 
turística e artesanal: O 
agricultor familiar e sua família 
podem explorar a atividade 
turística, inclusive com 
hospedagem, por até 90 dias no 
ano. Fica também permitida 

artesanal com produtos 
extraídos do meio rural.

a 
produção 

Diretor e associado de 
Cooperativa: Não perde a 
qualidade de segurado especial o 
agricultor familiar que exercer 
cargo eletivo e remunerado como 
dirigente de cooperativa cons-
tituída por agricultores que se 
enquadrem como segurados 
especiais. Também o agricultor 
familiar que se associar a  
cooperativa não perde a qualidade 
de segurado especial.

Vereador - O agricultor que 
possuir cargo eletivo de vereador 
não perde a qualidade de 
segurado especial durante o 
mandato, desde que continue 
exercendo a atividade rural.

Declaração da atividade rural - 
A declaração de comprovação da 
atividade rural será feita por 
sindicato que represente o 
trabalhador rural.

Contagem do tempo rural e 
urbano -  O projeto permite ao 
segurado contar o tempo de 
atividade rural com o tempo 
de contribuição urbana para 
fins de carência do benefício da 
aposentadoria por idade.

Contribuição para a 
Previdência Social -  Foi mantida 
a alíquota de 2,1%para a 
contribuição dos segura-dos 
especiais sobre a comercialização 
da produção. Quando a venda for 
feita para cooperativa ou empresa 
consignatária, a obrigação do 
recolhimento será das empresas. 
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Contrato de trabalho por pequeno prazo

A nova Lei traz proteção tanto para o agricultor familiar 
que contrata o serviço por prazo determinado, como para 

o trabalhador rural que presta o serviço

    A Lei 11.718/08 institui o contrato 

de pequeno prazo para o trabalhador 

rural. Com isso, fica autorizado que o 

produtor rural pessoa física contrate 

mão-de-obra por até 60 dias no 

período de um ano.

      Quem ganha com isso?

  Ganha o agricultor familiar que 

precisa contratar serviço de terceiros 

para dar conta do trabalho na 

propriedade, com a segurança de 

formalizar a relação de emprego.

     Já para o trabalhador que realiza o 

Contrato - Servirá para formalizar a 

relação de trabalho. O prazo máximo 

do contrato é de 60 dias no período de 

um ano. Se o vínculo ultrapassar esse 

período, o contrato passará de 

temporário para tempo indeter-

minado. A contratação só poderá ser 

feita por outro agricultor - na 

condição de pessoa física.

Direitos - A nova lei não flexibiliza 

qualquer direito do trabalhador, 

mas assegura aos agricultores 

assalariados todos os direitos 

trabalhistas, como 13º salário, férias, 

descanso semanal remunerado, entre 

outros, calculados a partir dos dias 

trabalhados e pagos mediante recibo. 

Garante ainda o FGTS.

Formalização - A contratação do trabalhador por pequeno prazo poderá ser 

formalizada mediante registro do contrato na Carteira de Trabalho, no livro ou 

ficha de empregados. Em caso de expressa autorização em acordo coletivo ou 

convenção coletiva de trabalho, a contratação poderá ser feita mediante a 

inclusão do trabalhador na GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a 

Previdência Social) e contrato escrito com n. da matrícula do empregador no 

INSS, e nome do assalariado rural com seu respectivo NIT (Número de Inscrição 

do Trabalhador).

serviço, o contrato de pequeno prazo 

t ra z  a  ga ra n t i a  d o s  d i re i to s  

trabalhistas e previdenciários, que 

s e r ã o  r e m u n e r a d o s  p r o p o r -

cionalmente aos dias trabalhados. 

Ainda, com o contrato de pequeno 

prazo o trabalhador terá como 

comprovar que desempenhou a 

atividade rural quando for se 

aposentar, inclusive beneficiando-se 

dos novos prazos e formas de 

comprovação da contribuição 

previdenciária.

De janeiro de 2011 a
dezembro de 2015

Cada mês de comprovação de 
vínculo empregatício vale por 3 

meses de contribuição, limitado a 
12 meses dentro do respectivo ano 

civil.

De janeiro de 2016 a
dezembro de 2020

Cada mês de comprovação do 
vínculo empregatício vale por 2 
meses de contribuição, também 
limitado a 12 meses, dentro do 

respectivo ano civil.

Foi prorrogado para 31 de dezembro de 2010 o prazo para o trabalhador rural 
requerer a aposentadoria por idade, bastando comprovar o exercício de atividade 

rural. A partir de 2010 o cálculo dos meses de contribuição muda para:

Para o trabalhador rural, outras mudanças 
Conforme a Lei 11.718/08,   os 
trabalhadores rurais que não 
conseguem comprovar o tempo de 
contribuição à Previdência Social 
para se aposentar como segurado 
especial, podem somar o tempo de 
contribuiç ão de atividades 
ur banas com os períodos de 
contribuição da atividade rural.

Entidades vão ajudar 
governo a atualizar 
cadastro do 
segurado especial

    O Ministério da Previdência 
Social está trabalhando na 
finalização de um sistema que 
vai possibilitar aos segurados 
especiais obter aposentadoria 
por idade de forma automática 
e em 30 minutos, como já 
ocorre com os segurados 
urbanos.    O serviço deve estar 
disponível a partir de 1° de 
julho deste ano.
     Com o cruzamento de dados 
da Secretaria Especial da 
Aqüicultura e Pesca, Receita 
Federal, Ministério do 
Desenvolvimento Agrário 
(Pronaf), Incra e Funai, o 
Ministério está aperfeiçoando o 
cadastro do segurado especial, 
com informações também dos 
componentes da família. 

     A fase de complementação e 

atualização dos cadastros vai 

envolver as entidades 

representativas, como os 

Sindicatos dos Trabalhadores 

Rurais, mediante formalização 

de convênio com o Ministério. 

“As entidades terão uma 

responsabilidade muito grande, 

porque a partir das informações 

cadastradas o requerimento da 

aposentadoria rural poderá ser 

deferido ou indeferido. Essa 

decisão não caberá mais ao 

funcionário da agência do INSS”, 

destaca o deputado Assis.
Fale conosco: (61) 3215 5428/(46) 3524 4333 e-mail: dep.assisdocouto@camara.gov.br
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